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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

ATOS

GABINETE DO PREFEITO
MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 086/2019

CLASSIFICADO  EM  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PSS 
001/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso  de  suas  atribuições  legais,  CONVOCA  os  abaixo  relacionados  para  apresentação  de 
documentação, exame de médico admissional e demais providências necessárias e cabíveis, com 
vista aos procedimentos de conferência da documentação e outros atos de praxe, para fins de 
ingresso no Serviço Público Municipal por prazo determinado, a comparecer no Setor de Recursos  
Humanos, sito Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT, com a documentação necessária à 
posse, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação da presente Convocação.

Os relacionados abaixo, tornam-se cientes dos prazos acima citados.

O não Comparecimento no prazo previsto neste Edital de Convocação 
implicará  na  desclassificação  dos  candidatos,  sendo,  portanto,  considerados  desistente/s  para 
todos os efeitos legais.

Juína-MT, 14 de outubro de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS

I – PROFESSOR PEDAGOGO - ZONA URBANA:

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO
222.º 367989 MARIA APARECIDA BORGES DA SILVA

RESOLUÇÃO Nº 034/CMDCA/2019 -DE 07 DE OUTUBRO DE 2019
 
“Dispõe sobre a nomeação da comissão para analise da documentação 

para inscrição de Entidades Não Governamentais no Fórum de Eleição dos representantes da 
Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”

 
O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de 

Juína – CMDCA, criado pela Lei nº 228/90, alterada pela Lei Municipal nº 1154/2010 e 1570/15, na 
qualidade de órgão deliberativo, responsável pela definição das políticas públicas de atendimento à 
criança e ao adolescente no Município de Juína/MT;

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.570/2015 e o Regimento Interno 

do CMDCA de Juína que dispõe sobre o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente/CMDCA; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 028/CMDCA/2019, que CONVOCA o 
fórum de Eleiçao ;

CONSIDERANDO  reunião  ordinária  do  CMDCA realizada  em 04  de 
outubro de 2019; 

R E S O L V E: 
 
Art.  1º  -  Constituir  Comissão  para  analisar  a  documentação  para 

inscrição  de  Entidades  Não  Governamentais  no  Fórum  de  Eleição  dos  representantes  da 
Sociedade Civil  no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e apresentar 
PARECER ao colegiado:

a) Pedro Salvador Neto ( presidente);
b) Nadilei Soares Teixeira;
c) Wilson Pereira de Castro Filho ; e
d) Rosimeire Oliveira Brindarolli ( secretaria)
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Juína/MT, 14 de outubro de 2019.
 
 
Pedro Salvador Neto
Presidente do CMDCA
Juína-MT

RESOLUÇÃO Nº003/ CMDM/2019- DE 14 DE OUTUBRO DE 2019
  
“Dispõe sobre a composição e mandato da Mesa Diretora do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher de Juína-MT”. 
  

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher,  de  acordo  com a  Lei 
Municipal Lei nº. 868, de 10 de julho de 2006 e do Regimento Interno, bem como em cumprimento  
à deliberação do CMDM/Juína-MT, na Assembleia Ordinária, realizada no dia 28/0/2019.

 
Resolve: 

Art.  1º.  Homologar  a  aprovação da  Mesa Diretora do CMDM para o 
biênio 2019/2021: 

Presidente: Sonia Mara Rogoski
Vice-presidente: Marcia Alves
Secretaria: Larissa Grazielle Rocha Silva 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Juína-MT, 14 de outubro de 2019
  
 
Márcia Alves
Presidente do CMDM
 

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA-MT
AVISO DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇO N° 007/2019
TIPO MENOR PREÇO – EMPREITADA GLOBAL

A Prefeitura Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, torna público 
para  conhecimento  dos  interessados,  que  fará  realizar-se  no  dia  04/11/2019  às  08:00  horas 
(HORARIO  LOCAL),  licitação  tipo  TOMADA  DE  PREÇOS,  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DO 
ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA, MUNICÍPIO DE JUÍNA – ESTADO DE MATO GROSSO, a 
qual será regida pelas Leis 8.666/93 e 8.883/94. Maiores informações e cópia completa do Edital, 
poderão ser adquiridas das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, na Prefeitura Municipal  
de Juína, junto a Comissão de Licitação em sua sede Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro, em 
Juína-MT, Fone (66)-3566-8302, solicitado por e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br ou baixado do site 
www.juina.mt.gov.br agenda de licitações. 

Juína-MT, 14 de Outubro de 2019. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Presidente Comissão Permanente de Licitação
Poder Executivo
JUÍNA-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

LEGISLAÇÕES

DECRETO N. 4.502, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019.
 
Abre Crédito Suplementar e dá outras Providências.
 
FLORI LUIZ  BINOTTI,  Prefeito  do Município  de Lucas do Rio Verde,  

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e especialmente a Lei Municipal n.  
2.888/2018:

 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município um crédito suplementar 

no valor de R$ 159.708,55 (cento e cinquenta e nove mil, setecentos e oito reais e cinquenta e  
cinco centavos) para atender as seguintes dotações:

 
GABINETE DO PREFEITO
Material de Consumo
02.002.0.0.04.122.0203.2004.3.3.90.30.00.00 - 0100000000 R$ 144,00
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
08.001.0.0.10.122.0801.2156.3.3.90.32.00.00  0102000000  R$ 

42.000,00
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
Material de Consumo
17.001.0.0.04.122.1701.2387.3.3.90.30.00.00  0100000000 R$ 1.564,55
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
17.001.0.0.04.122.1701.2387.3.3.90.39.00.00  0100000000  R$ 

116.000,00
 
 Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43, §  

1.º,  III  da  Lei  Federal  nº  4.320/64  ficam  parcialmente  anuladas  as  seguintes  dotações 
orçamentárias:

 
GABINETE DO PREFEITO
Auxílio-alimentação
02.003.0.0.04.122.0202.2011.3.3.90.46.00.00 - 0100000000 R$ 144,00
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